
 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

PROJETO DE LEI Nº........................../2022 
 

Autor: Deputado SINÉSIO CAMPOS 
 

 
 

 
Concede o Título de Cidadão do 

Amazonas ao Clérigo Dom Leonardo 
Ulrich Steiner, Arcebispo de Manaus. 

 

 
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Amazonas ao Clérigo Dom 
Leonardo Steiner, Arcerbispo de Manaus. 

 
Parágrafo único. A entrega do título será realizada em reunião especial da 

Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora definidos pela Mesa 
Diretora deste Poder. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
 Manaus, 01 de junho de 2022. 

 
 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por objetivo conceder o Título de Cidadão do Amazonas ao Clérigo Dom 

Leonardo Ulrich Steiner, Arcebispo de Manaus. 

 

Dom Leonardo Steiner, nasceu em 06 de novembro de 1950 em Forquilinha, Estado de Santa 

Catarina, na diocese de Criciúma (Brasil). 

 

Fez sua profissão religiosa na Ordem dos Frades Menores em 2 de agosto de 1976 e foi ordenado 

sacerdote em 21 de janeiro de 1978. 

  

Estudou Filosofia e Teologia nos Franciscanos de Petrópolis; é bacharel em Filosofia e Pedagogia pela 

Faculdade Salesiana de Lorena. Obteve a licenciatura e o doutorado em Filosofia na Pontifícia 

Universidade Antonianum de Roma. 

 

Recentemente, foi anunciado pelo Papa Francisco como novo Cardeal da Igreja Católica, sendo o 

primeiro Cardeal da Amazônia brasileira. 

 

Dom Leonardo Ulrich Steiner tomou posse como arcebispo de Manaus em janeiro de 2020. Ele 

assumiu o cargo ocupado por Dom Sérgio Castriani desde 2013. Até então, Steiner atuava como 

chefe da Igreja local, e também como bispo auxiliar de Brasília. 

 

Além disso, Dom Leonardo já foi duas vezes secretário-geral da Confederação Nacional dos Bispos do 

Brasil (CNBB). 

 

Como se pode notar, Leonardo Steiner, desde que chegou ao Estado do Amazonas, tem se dedicado à 

construção de uma trajetória de vida, marcada pelo bem, pela dedicação, responsabilidade e amor 

aos mais humildes da sociedade amazonense. 

 

Seja como cidadão ou no exercício de sua função eclesiástica, jamais se negou a servir àqueles que 

mais precisam da palavra de Deus e ajudar os desvalidos do Estado do Amazonas. 

 

Logo, a essas pessoas que efetivamente ajudam o nosso povo, contribuem com a melhoria de vida de 

nossa gente, temos que saber agradecê-las.  

 

E a nossa forma mais sincera, honrosa, dignificante e plausível de agradecimento, é reconhecê-lo 

oficialmente como filho desta honrosa terra, um filho amado e querido, concedendo-lhe, pelas mãos 

do Soberano Plenário, a nossa maior comenda, ou seja, o Título de Cidadão do Estado do Amazonas. 

 

Portanto, como representante do povo nesta Douta Casa, orgulho-me em pleitear seja outorgado, 

com sentimento de reconhecimento e gratidão pelos relevantes serviços prestados à população 

amazonense, o Título de Cidadão do Amazonas, ao clérigo Dom Leonardo Ulrich Steiner. 

 

E por considerar relevante à sociedade amazonense a implementação de tal medida legislativa, rogo o 

apoio dos Nobres Pares, a fim de que, no mais breve, o Soberano Parlamento conceda a esta 

iniciativa a merecida aprovação. 

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de abril de 2022. 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 
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